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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

 

Parecer referente ao Projeto de Resolução 2/2021 

Processo n. 776/2021 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Resolução apresentado pela mesa diretora, composta pelos 

nobres vereadores, José de Oliveira Lima (Presidente), Paulo Sérgio de Toledo Costa 

(Vice-Presidente) e João Bechara Netto (Secretário) 

 

 

“DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E 

DOS VEREADORES DO ESPÍRITO SANTO – ASCAMVES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 80 e parágrafos do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para 

emissão de parecer. 

 

 

 

PARECER 

 

Cabe à Comissão de Finanças e Orçamentos, opinar obrigatoriamente em todas 

as matérias de caráter financeiro. 

O presente projeto prevê que a despeja gerada pela filiação requerida, deverá ser 
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prevista na Lei Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

O parecer jurídico exarado nos autos é favorável a presente proposição. 

 

Assim, esta Comissão entende que a presente proposição deve ser aprovada. 

 

 

Itapemirim-ES, 09 de Dezembro de 2021. 

 

 

Vereador Alcione de Amorim Gomes 

Presidente e Relator – COFINOR 

 

 

Vereador Júlio César Carneiro 

Vice-Presidente – COFINOR 

 

 

Vereador Renildo Nascimento Peçanha 

Membro – COFINOR 
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